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 Contratação de empresa especializada para os 

serviços de locação de estrutura de montagem temporária para evento, para atender as eventuais 
necessidades dos eventos públicos promovidos pela Secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade e 
pela Secretaria Municipal de Cultura
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PROGRAMA DE TRABALHO: CÓDIGO DA DESPESA: FONTE: 

17.001.23.695.0034.2.094 3.3.90.39-57 01 

17.001.23.695.0036.2.102 3.3.90.39-57 00 

17.001.23.695.0036.2.102 3.3.90.39-57 01 

17.001.23.695.0037.1.064 3.3.90.39-57 01 

17.001.23.695.0037.1.099 3.3.90.39-57 00 

17.001.23.695.0039.2.105 3.3.90.39-57 01 

18.001.13.392.0041.2.112 3.3.90.39-57 01 

18.001.13.392.0041.2.112 3.3.90.39-57 00 
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5.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro de 2018 e 
Decreto 313 de 10 de outubro de 2019, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da 
validade: 

 
- Negativa de Débitos Trabalhistas; 
- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
- FGTS; 
- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual; 
- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
- Estadual CND – referente ao ICMS. 

 

5.2  A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e da Conta 
Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor devido;  

 

5.3  Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, o prazo para 
pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua reapresentação. 
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Da secretaria Municipal de Turismo e Marketing da Cidade 
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NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

Ozório Junior Tardin da Silva 100.022 Gestor titular 

Michelle Mendes Cordeiro Salarini 062.645 Gestor substituto 

Renan da Silva Alvez 062.737 Fiscal titular 

Adriana de Araújo Ribeiro 062.044 Fiscal substituto 

Da secretaria Municipal de Cultura 

NOME MATRÍCULA GESTOR / FISCAL 

João Vitor Guerra Toledo Tamez 062.797 Gestor titular 

Cristina Paula de Lima Cardoso 100.586 Gestor substituto 

Nilberto Oliveira Herdy 062.110 Fiscal titular 

Carolina Beurmann de Silveira  062.149 Fiscal substituto 
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12.1 inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na legislação 

vigente, por parte do fornecedor, assegurará as Secretarias Municipais requisitantes o direito de 
rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento; 

12.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 
constituem motivos para a rescisão do contrato: 

12.2.1 Atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa 
causa e prévia comunicação às Secretaria Municipais requisitantes; 

12.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio 
efetuado pelo representante das Secretaria Municipais requisitantes. 

 

12.3 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos 
do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos 
primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 
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